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aprovado e à conclusão da legalização do alojamento
turístico proposto.

Em 1 de Abril de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 474/2001
de 10 de Maio

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 143.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no n.o 3 do
artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro:

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdade da Ervideira»
e «Monte Alto», sitos na freguesia de Santa Maria, muni-
cípio de Alcácer do Sal, com uma área de 2956,50 ha,
conforme planta anexa à presente portaria, que dela
faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, a António Luís Carraça Fernandes
de Castro, entidade equiparada a pessoa colectiva com
o n.o 813091446 e sede na Rua de Joaquim Brandão,
14, 1.o, esquerdo, a zona de caça turística da Herdade
da Ervideira (processo n.o 2479 da Direcção-Geral das
Florestas).

3.o A presente concessão mereceu por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo parecer favorável condicionado
à apresentação do projecto de arquitectura do pavilhão
de caça, no prazo de dois meses a contar da data da
publicação da presente portaria, à aprovação do pro-
jecto, à conclusão da obra no prazo de 12 meses a contar
da data da notificação da aprovação do projecto e à

verificação da conformidade da obra com o projecto
aprovado.

4.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

5.o A zona de caça turística será obrigatoriamente
sinalizada com tabuleta do modelo n.o 3 e sinal de
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

6.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo, em 11 de Abril de
2001. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros,
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural, em
28 de Fevereiro de 2001.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 475/2001
de 10 de Maio

Na sequência do Regulamento (CE) n.o 1257/1999,
do Conselho, de 17 de Maio, foi aprovado o Plano de
Desenvolvimento Rural, abreviadamente designado por
RURIS, que instituiu a intervenção Medidas Agro-Am-
bientais, a qual tem como princípio fundamental as exi-
gências ambientais como elemento essencial na preser-
vação dos recursos naturais e paisagísticos.

O incentivo à introdução ou manutenção de métodos
de exploração compatíveis com a protecção e a melhoria
do ambiente, recursos naturais, dos solos e da diver-
sidade genética, bem como de preservação da paisagem
e do espaço natural terá, nos próximos anos, uma impor-
tância cada vez maior, face ao aumento crescente das
exigências da sociedade em matéria ambiental.


